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O Presidente da Republica dos 
Estados Unidos do Bras i l : 

Attemdendo || legit imas asjp;irafeõ;es 
do povo bras i le i ro á paz política e social, 
profundamente perturbada por conheci
dos factores de desordem, resiiftantes da 
crescente aggravação dos dissídios pa r 
tidários, que uma notória propaganda 
demagógica procura desnaturar em 
lucta de classes, e da extremação de 
conílictos ideologticos1, tendentes, pelo 
seu desenvolvimento natura l , a reso l 
ver-se em termos ée violência, collo-
cando a Nação sob a funesta imminen-
c ia (fa guerra c i v i l ; 

Attendendo ao estado de apprehensão 
creado no paiz pela infiltração com-
munista , que se torna dia a dia mais 
extensa e mais profunda, exigindo r e -
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médios de caracter rad ica l e pe rma
nente; 

Attendendo a que, sob as instituições Jf/ 
anteriores, não dispunha o Estado de 
meios normaes de preservação e de 
defesa da paz, da segurança e do bem 
estar do povo; 

Gom o apoio das forças armadas e 
cedendo ás inspirações da opinião n a 
cional, uma e outra just i f icadamente 
apprehensivas deante dos perigos que 
ameaçam a nossa unidade e da rapidez 
com que se vem processando a decom
posição das nossas instituições c iv is 
e políticas; 

Resolve assegurar á Nação a sua 
unidade, o respeito á sua honra e á sua 
independência, e ao povo bras i l e i ro , 
sob u m regimen de paz política e social, 
as condições necessárias á sua segu
rança, ao seu bem estar e á sua prospe
r idade; 

Decretando a seguinte Constituição, 
que se cumprirá desde hoje em todo 
o pa i z : 

CONSTITUIÇÃO DOS E S T A D O S 
UNIDOS DO B R A S I L 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

A r t . I o . O B r a s i l é uma republ i ca . 
O poder político emana do povo e é exer
cido em nome delle, e no interesse do seu 
bem estar, da sua honra, da sua inde
pendência e da sua prosperidade. 

A r t . 2 o . A bancfeira, o hymno, o es
cudo e as armas nacionaes são de uso 
obrigatório em todo o pa iz . Não have 
rá outras bandeiras, hymnos, escudos e 
a rmas . A le i regulará o uso dos s y m -
bolos nacionaes. 

A r t . 3 o . O B r a s i l é u m Estado Federa l , 
constituído pela união indissolúvel dos 
Estados, do Distr ieto Federa l e dos T e r -



r i to r ios . E ' mantida a sua acttial divisão 
política e t e r r i t o r i a l . 

A r t . 4°. O território federal compre-
hende os territórios dos Estados e os d i -
rectàttiente administrados pela Unilè, 
podendo aecrescer com novos territórios 
que a elle venham a incorporar-se por 
açquisição conforme as regras do direito 
internac ional . 

A r t . 5 o . Os Estados podem incorporar-
se entre s i , subdiv id ir -se ou desmem
brar-se para armexar-se a outros, ou for
mar novos Estados, mediante a aequies-
cencia das respectivas Assembléas legis
lat ivas, em duas sessões annuaes conse
cutivas, e approvação do Parlamento 
Nacional . 

Paragrapho único. A resolução do P a r 
lamento poderá ser submettida pelo 
Presidente da Republ ica ao plebiscito 
das populações interessadas. 

A r t . 6 o . A União poderá crear, no i n 
teresse da defesa nacional, com partes 

desmembradas dos Estados, territórios 
federaes, cu ja administração será regu
lada em le i especial . 

Àrt . 7°. O actual Dis t r ic to Federa l , 
emquanto sede do Governo da Republ ica, 
será administrado pela União. 

A r t . 8 o . A cada Estado caberá orga
nizar os serviços cFo seu pecul iar in te 
resse e custeal-os com os seus próprios 
recursos . 

Paragrapiho único. O Estado ique, por 
tres annos consecutivos, não arrecadar 
receita suff iciente á manutenção dos seus 
serviços, será transformado em território 
até o restabelecimento de sua capacidade 
f inance i ra . 

A r t . 9°. O Governo Federa l intervirá 
nos Estados mediante a nomeação, pelo 
Presidente da Republ ica, de u m In t e r ven 
tor, que assumirá no Estado as funcções 
que pela sua Constituição competirem 
ao Poder Execut i vo , ou as que, de a c -
cordo com as conveniências e necessida-



des de €^da caso, lhe forem attr ibuidas 
pelo Presidente .da Republ i ca : | ^ 

a) para impedir invasão imminente de 
u m paiz e i l rangeiro no território nacio
na l ou de um Estado em outro, bem como 
para repe l l i r uma ou outro invasão; 

6) pa ra restabeleecr a ordem grave
mente alterada, nos casos em que o E s 
tado não queira ou não possa faze l -a; 

c) pa ra adminis t rar o Estado, quan
do, por qualquer motivo, u m dos seus 
poderes estiver impedido de funccionar; 

d) para reorganizar as finanças do 
Estado que suspender, por mais de dois 
annos consecutivos, o serviço de sua 
d iv ida fundada, ou que, passado u m anno 
do vencimento, não houver resgatado 
empréstimo contrahido com a União: 

e) para assegurar a execução dos se
guintes princípios constitucionaes: 

1, forma republ icana e representa
t i va de governo;, 

2, governo pres idencia l ; 
3, direitos e garantias assegurados na 

Constituição; 
./) para assegurar a execução das leis 

e sentenças federaes. 

P a r % r a p h o único. A competência 
para decretar a intervenção será do P r e 
sidente da Republ ica nos casos das letíras 
a, b e c; da Gamara dos Deputados no 
caso das lettras de e; do Presidente da 
Republ ica, mediante requisição do S u 
premo T r i b u n a l Federa l , no caso da 
let tra /. 

A r t . 10. "Os Estados têm a obriga
ção de providenciar, na esphera da sua 
competência, as medidas necessárias á 
execução dos tratados commerciaes con
cluídos pela União. S i o não f izerem em 
tempo u t i l , a competência leg is lat iva para 
taes medidas se devolverá á União. 

A r t . 1 1 . A. lei , quando de in i c i a t i va 
do Par lamento, Iimitar-se-á a regular, 
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de modo geral, dispondo apenas sobre 
a substancia e os princípios a matéria 
que constitue p seu objecto. O Poder 
Execu t i vo expedirá os regulamentos 
complementares. 

A r t . 12. O Presidente da Republ ica t 

pode ser autorizado pelo Par lamento a 
expedir decretos-leis, mediante as con
dições e nos l imites f ixados pelo acto de 
autorização. 

A r t . 13 . O Presidente da Republ ica, 
nos períodos de recesso do Par lamento 
ou de dissolução da Gamara dos Depu 
tados, poderá, s i o ex ig irem as necessi
dades do Estado, expedir decretos-leis 
sobre as matérias de compéteiícia l e 
g is lat iva da União, exceptuadas as se 
guintes: 

a) modificações á Constituição; 
6) legislação ele i toral ; 
c) orçamento; 
d) impostos; 

e) instituição de monopólios; 
/) moeda; P i l 

: g) empréstimos públicos; 
h) alienação e oneração de bens i m -

moveis da União. 

Paragrapho único. Os decretos-leis 
para serem expedidos dependem de p a 
recer do Conselho da Economia Nacional, 
nas matérias da sua competência con
s u l t i v a . 

A r t . 14. O Presidente da Republica, 
observadas as disposições constitucio-
naes e nos l imites das respectivas do
tações orçamentarias, poderá expedir 
l ivremente decretos-leis sobre a orga
nização do governo e da administração 
federal, o commando supremo e a orga
nizarão das forças armadas. 

Ar t . 15. Compete pr ivat ivamente á 
União: 

I , manter relações com os Estadéi es
trangeiros, nomear os membros do corpo 
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diplomático e consular, celebrar t r a t a 
dos e convenções internacionaes; 

I I , declarar a guerra e fazer a paz; 
I I I , resolver def init ivamente sobre os 

l imites do território nacional ; 
IV , organizar a defesa externa, as 

forças armadas, a pol ic ia e segurança 
das f ronte i ras ; 

V, autorizar a producção e f iscal izar 
o commercio de mater ia l de guerra de 
qualquer natureza ; 

V I , manter o serv$go de correios; 
V I I , explorar ou dar em concessão os 

serviços de telegraphos, rad io -commu-
nicação e navegação aérea, inc lus ive as 
installações de pouso, bem como as v ias 
férreas que l iguem dire i tamente por
tos marítimos a fronteiras nacionaes ou 
transponham os l imites de u m Estado ; 

V I I I , c rear e manter alfândegas e en 
trepostos e prover aos serviços da po l i 
cia marítima e portuária; 

I X , f i xa r as bases e determinar os 
quadros da educação nacional, traçando 
as direcl t izes a que deve obedecer a for
mação physica, intel lectual e mora l da 
infância e da juventude ; 

X, fazer o recenseamento geral da 
população; 

X I , conceder amnis t i a . 

Ar t . 16. Compete pr ivat ivamente á 
União o poder de legislar sobre as se
guintes matérias: 

I , os l imites dos Estados entre s i , os 
do Distr ic to Federa l e os do território 
nacional com as nações l imi trophes ; 

I I , a defesa externa, comprehendidas 
a pol ic ia e segurança das f ronte i ras ; 

I I I , a naturalização, a entrada no 
território nacional e sahida deste t e r r i 
tório, a emigração e immigração, os pas
saportes, a expulsão de estrangeiros do 
território naóional prohibição da per-
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manencia ou de estada no mesmo, a 
extradição; 

I V , a pro||i|^ão e o commeff&io de a r 
mas, munifões e e x p ^ i v o s : 

V, o bem estar, a ordem, a t r apqu i l l i -
dade e a segurança publica, quando o 
exig ir a necessidade de u m a regulamap f T 

lação uni forme; 
V I , as finanças federaes, as questões 

de moeda, de credito, de bolsa e de 
banco; 

V I I , commercio exterior e interesta
dual, cambio e transferencia de valores 
para fora do paiz ; 

V I I I , os monopólios ou estadização de 
industr ias ; 

I X , os pesos e medidas, os modelos, o 
t itulo e a garantia dos metaes preciosos; 

X , correios, telegraphos e radio-corn-
municação; 

X I , as communicações e os t ranspor
tes por v i a férrea, v i a d'agua, v i a aérea 
ou estrada de rodagem, desde que te-
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nham caracter internacional ou in te r 
estadual; 

X I I , a navegação de cabotagem, sé 
permit t ida esta, quanto a mercadorias, 
aos navios nacionaes; 

X I I I , alfândegas e entrepostos; a po
l i c i a marítima, a portuária e a das v ias 
f luv iaes ; 

X I V , os bens do dominio federal, m i 
nas, metal lurg ia , energia hydraul i ca , 
águas, florestas, caça e pesca e sua ex-
ploraçãQiíi 

X V , a unificação e estandardização 
dos estatbelecimentos e installações ele-
ctr icas, bem como as me#áas de segu
rança a serem adoptadas nas industr ias 
de producção de energia e lectr ica; o r e -
gimen das l inhas para as correntes de 
alta. tensão, quando as mesmas transpo
nham os l imites de u m Es tado ; 

X V I , o dire i to c i v i l , o d i ie i to coitt&ier-
£Í%4 o # r e i t o aéreo, o direito opSX&rio, 
o d i ie i to t*fnal e c d i g i t o processual ; 



X V I I , o regimen de seguros e sua f i s 
calização; 

X V I I I , o regimen do-s theatros e c ine-
matographos; 

X I X , as cooperativas e instituições 
destinadas a recolher e empregar a 
economiiai popular; Iflipjfê 

XX , direito de autor; imprensa ; direito 
de associação, de reunião, de i r e v i r ; 
as questões de estado c i v i l , inc lus ive o 
registro c i v i l e as mudanças de nome; 

X X I , os privilégios de invento, assim 
como a protecção dos modelos, marcas 
e outras designações de mercadorias; 

X X I I , divisão jud i c i a r i a do D is t r i c l o 
Federa l e dos Territórios; 

X X I I I , matéria eleitoral da União, dos 
Estados e dos Municipios; 

X X I V , directvizes da educação nacio
n a l ; 

X X V , amnéstia; 
X X V I , organização, instruição, I j u s 

tiça e garantia daso-forçafc poliaiaes dos 

Estados e sua utilização como re-erva 
do E x e r c i t o ; 

X X V I I , normas íundamentaes da de
fesa e protecção da saúde, especial
mente da saúde da creança. 

Ar t . 17. Nas matérias de competência 
exc lus iva da União, a lei poderá delegar 
aos Estados a faculdade de legislar, se
j a para regular a matéria, seja para 
suppr i r as lacunas da legislação federal 
quando se trate dtf*1 questão que i n -
teflé&se, de mane i ra predominante, a um 
oü alguns Estados. Nesse caso, a le i vo 
tada pela Assembléa Es tadua l só ent ra 
rá em vigor mediante approvação do 
Governo F e d e r a l . 

Ar t . 18. In&e<pendentejnente de a u 
torização os Emlados podem legislar, no 
caso de haver le i federal sobre a m a 
téria, para suppr i r - lhe as deficiências ou 
attender ás peculiaridades locaes, desde 
que não dispensem ou d iminuam as e x i 
gências da lei federal, ou, em não h a -
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VeMo lei federal e até que esta os reguie, 
sobre os seguintes assumpfos: 

a) r iquezas do sub-solo, mineração, 
metal lurgia, águas, energia hydro-e leetr i -
ca, florestas, caça e pesca e sua explo-

b) radio-communicação; regimen de 
electricidade, salvo o disposto no n. X V 
do a r t . 16; 
u^.. assistência publica, obras de h y -

giene popular, casas, de saúde, cl j jpcas, 
estações de c l ima e fontes medic^jaes; 

d) organizações púbicas, com o f im-
de conciliação ex t ra - jud i c i a r i a dos lití
gios ou sua decisão a rb i t r a i ; 

e) medidfas de pol ic ia para a protecção 
das plantas e dos rebanhos contra as mo
léstias ou agentes nocivos; 

/) credito agrícola, incluídas as coope
rat i vas entre agr icultores; 

g) proceso jud i c i a l ou ex t ra - jud i c ia l . 

Paragrapho único. Tanto nos casos 
deste artigo, como no do artigo anterior, 

desie que o Poder Leg is lat ivo Federa l 
ou o Presidente da Republ ica ha ja expe
dido lei ou regulamento sobre a m a 
téria, a le i estadual ter-se-á por derogada 
nas partes em que for incompatível com 
a le i ou regulamento f edera l . 

A r t . 19. A le i pode estabelecer que 
serviços de competência federal se jam 
de execução estadual ; neste caso ao Po 
der Execut i vo Federa l caberá expedir 
regulamentos e instrucções que os E s 
tados devam observar na execução dos 
serviços. ft^m 

A r t . 20 . E ' cfa competência p r i va t i va 
da União. 

I , decretar impostos: 

a) sobre a importação de mercadorias 
de procedência estrangeira; 

b) de consumo de íquaesquer mercado
r i a s ; 

c) de renda e proventos de qualquer 
natureza; 
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d) de .transferencia de fundos para o 
exter ior ; 

e) sobre actos emanados do seu gover-
^ n e g ó c i o s da sua e e ^ o m i a e i n s t r u 
mentos ou contractos regulados por le i 
federal; 

f) nos Territórios, os que a Const i tu i 
ção attr ibue aos Estados ; 

XI, cobrar taxas telegraphicas, postaes 
e de outros serviços federaes; de entrada, 
sabida e estada de navios e aeronaves, 
sendo l i v r e o commercio de osÉòtagem 
ás mercadorias nacionaes e ás es t ran
geiras, que já t e n h a m ^ a g o imposto de 
importação. 

A r t . 2 1 . Compete pr ivat ivamente aos 
Estados: 

I , decretar a Constituição e as le is por 
que devem reger-se; 

I I , exercer todo e qualquer poder qgjfo 
lhes não for negad%; e x p r ^ ^ - ou i m p l i 
citamente, por esta Gonstituiçãpn^ 

A r t , 22 . Mediante aecordo com o Go
verno Federa l , poderão os Estados dele
gar a funccionarios da União a compe
tência para a execução de leis, serviços, 
actos ou decisões do seu governo. 

A r t . 2 3 . E ' da competência exc lus iva 
dos Es tados : 

I , a decretação de impostos sobre: 

a) a propriedade ter r i tor ia l , excepto a 
urbana ; 

6) transiMlíão de propriedade de 
causa mortis; 

e) transmissão da propriedade immo-
vel inter-v ivos, inc lusive a sua incorpo
ração ao capital de sociedade; 

d) vendas e consignações effectuadas 
por commerciantes e prodüctores, isenta 
a p r ime i r a operação do pequeno pro-
ductor, como ta l definido em le i esta
dua l ; 

e) exportação de mercadorias de sua 
producção até o máximo de dez por cento 
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ad valorem, vedados - q^aesquer addicio-
naes; 

/) industr ias e profissões; 

g) aetos emanados do seu governo e 
negócios da sua economia, ou regulados 
por le i estadual; 

I I , -cobrar taxas de serviços esta-
duaes. 

§ i ° . O imposto de vendas será u n i 
forme, sem distincção de procedência, 
destino ou espécie de productos. 

§ 2 o . O imposto de industr ias e pro 
fissões será lançado pelo Estado e a r r e 
cadado por este e pelo Município em 
partes eguaes. 

§ 3 o . E m casos excepcionaes, e com 
consentimento do Conselho Federa l , o 
imposto de exportação poderá ser a u -
gmentado temporariamente além do l i 
mite de que trata a le tra e do^y I . 

§ 4 o . O imposto sobre a transmisgf^i 
dos bens corporeos cabe ao Estado em 
cujo território se achem situados; e o de 

tí$psmissão causa i^rtis de be$g incor-
poreos, inc lus ive de títulos e créditos, 
ao Estado onde s e ^ i v e r aberto a sue-
cessão. Quando esta se ha j a aberto em 
outro Estado ou no estrangeiro, será 
devido o imposto ao Estado em cujo 
território os valores da herança forem 
liquidados ou transferidos aos herdeiros. 

A r t . 24.*$Os j a t a d o s poderão crear 
outros impostos. E ' vedada, entretanto, 
a bi-tribuição, prevalecendo o imposto 
decretado pela União, 'quando a com
petência for concorrente. E ' da compe
tência do Conselho Federa l , por i n i c i a 
t i va própria ou mediante representa
ção do contr ibuinte, declarar a e x i s 
tência da bi-tribuição, suspendendo a 
cobrança do tr ibuto estadual . 

A r t . 25 . O território nacional const i 
tuirá uma unidade do ponto de v i s t a 
alfandegário, econômico e commercial , 
não podendo no seu inter ior estabelecer-
se quaesquer bar re i ras alfandegárias ou 
outras licitações ao trafego, vedado 
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assim aos Estados, como aos Muni#ipios, 
cobrar, sob qualquer denominação, i m 
postos inter-estaduaes, i n t e r -mun i c i -
paes, de viação ou de transporte, que 
gravem ou perturbem a l i v re circulação 
de bens ou de pessoas e dos vehiculos 
que os t ransportarem. 

A r t . 26 . Os Municipios serão organi
zados de forma a ser- lhes assegurada a u 
tonomia em tudo quanto respeite ao seu 
pecul iar interesse, e especialmente: 

a) á escolha dos vereadores pelo suí-
fragio directo dos municipes alistados 
eleitores na forma da l e i ; 

6) á decretação dos impostos e taxas 
attribuidos á sua competência por esta 
Constituição -e pelas Constituições e leis 
dos Estados; * ̂  . 

c) á organização dos serviços públicos 
de caracter local . 

A r t . 27. O PrefeÉè será de l i v re no
meação do Governador do Es tado . 

A r t . 28; j%Iém dos attribuidos a elles 
pelo a r t . 23, § 2°, desta Constituição 
e dos que lhes forem transferidos pelo 
Estado, pertencem aos Munic ip ios : 

I , o imposto de licenças; 
I I , o imposto predial e o t e r r i to r ia l 

urbanos; 

I I I , os impostos sobre diversões p u 
bl icas ; 

IV , as taxas sobre serviços municipaes. 

A r t . 29 . Os Municipios da mesma r e 
gião podem agrupar-se para a ins ta l la -
ção, exploração e administração de ser 
viços públicos communs. O agrupamento, 
assim constituído, será dotado de per
sonalidade jurídica l imitada a seus f ins. 

Paragrapho único. Caberá aos Estados 
regular as condições em que taes ag ru 
pamentos poderão oonstituir~se., bem 
como a forma de sua administração. 

A r t . 30. O Distriôlfe Federa l será 
administrado por um Prefeito de no-



— 26 — — 27 — 

meação do Presidente daJ^çpuLíica, com 
a approvação do Conselho Federa l , e de-
miss ive l ad nutuny cabendo as íuncçpef> 
deliberativas ao Conselho Jpípderai. As 
fontes de receita do Districfco Fedepd 
são as mesmas dos Estados e Municípios, 
cabendo-lhe todas as despesas de c a 
racter local . 

A r t . 3 1 . A administração dos T e r r i 
tórios será regulada em lei especial . 

A r t . 32. E ' vedado á União, aos E s 
tados e aos Munie ip ios : 

a) crear distineções entre brasi le iros 
natos ou diserj^minações e desegualdades 
entre os Estados e Municípios; 

b) estabelecer, subvencionar ou emba
raçar o exercício de cultos religiosos; 

c) t r ibutar bens, rendas e serviços uns 
dos outros. 

Paragfiapho único. Os serviços públi
cos concedidos não go-sam de isenção t r i -

b u t a r ^ ^ ^ l v o j u ( ^ e lhes 0|»r o u t o ^ d a , 
no interesse.cqmmum, por lei especial . 

A r t . 33 . Nenhuma 1 autor idade federai, 
estadual ou munic iap l recusará fé aos 
documentos emanados de qualquer dellas. 

A r t . 34. E ' Vedado á Unmp decretar 
impostos que não sejam uniforme? em 
todo o território nacional " b u que^ i m 
portem díiscriminaçãío em favor dos 
portos de uns contra os de outros E s 
tados. 

A r t . 35. E ' defeso aos Estados, ao 
Distr ic to Fedeílài e aos Municípios: 

a) denegar uns aos outros, ou aos 
Territórios, a extradição de c r im ino 
sos, reclamada, de aecordo c fp i as leis 
da União, pelas respectivas justiças; 

b) estabelecer discr im inação t r ihp^ 
t a r i a ou de qualquer outro tratamento 
entre bens ou mereadlÉ«ias por motivo 
de sua p r o c | | ^ e i a ; 

c) contrahir empréstimo externo sem 
prévia autorização do Conselho FederçgL 
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A r t . &B. São do domínio f edera i^ 1 

a) os bens que pertencerem á União, 
nos termos das leis actualmente em vigor; 

b) os lagos e quaesquer correntes em 
terrenos do seu domínio, róu que banhem 
mais de u m Estado, s i r v am de l imites 
com outros paizes ou se estendam a te r 
ritórios estrangeiros; 

c) as i lhas f luviaes e lacustres nas 
zonas fronteiriças. 

A r t . 37. São do domínio dos Es tados : 

a) os bens de propriedade destes, nos 
termos da legislação em vigor, com as 
restricções do artigo antecedente; 

6) as margens dos r ios e lagos nave
gáveis, destinadas ao uso publico, s i por 
algum titulo não forem do domínio fe
deral, munic ipa l ou par t i cu la r . 

DO PODER L E G I S L A T I V O 

A r t . 38. O Poder Leg is lat ivo é exer 
cido pelo Parlamento Nacional, com a 
coUaboração do Conselho da 4 Economia 

Nacional e do Presid§f).te da Republica, 
daqi^l le , mediante parecer nas matérias 
da sua competência consult iva e deste, 
pela in i c ia t i va e sancção dos projectos 
de le i e promulgação dos dacretos-leis 
autorizados nesta Constituição. 

§ I o . O- Par lamento Nacional üompoe-
se de duas Câmaras: a Câmara dos De 
putados e o Conselho F e d e r a l . 

§ 2°. Ninguém pode pertencer ao mes
mo tempo á Câmara dos Deputados e ao 
Conselho Fede ra l . 

A r t . 39. O Par lamento reunír-se-á, na 
Capital Federa l , independentemente de 
convocação, a tres de maio de cada anno, 
s i a le i não designar outro dia, e funccio-
nará quatro mezes, do d ia da installação, 
somente por in i c i a t i va do Presidente da 
Republica, podendo ser prorogado, ad ia 
do ou convocado extraordinar iamente . 

§ 1°. Nas prorogações, ass im como nas 
sessões extraordinárias, o Parlameipâõ só 
pode del iberar sobre as matérias i n d i -
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cadas pelo Presideiífê da Republ ica no 
acto de prorogação ou de cc^vocação. 

§ 2 o . Cada legis latura durará quatro 
annos. 

§ 3 o . As vagas qMI occorrerem serão 
preenchidas (por eleição supplementar, 
s i se t ratar da Gamara dos Deputados, 
e por eleição ou nomeação, conforme 
o caso, em se tratando do Conselho F e 
deral . 

A r t . 40. A Câmara dos Deputados e 
o Conselho Federa l funceionarão sepa
radamente e, quando não se resolver o 
contrario, por maior ia de votos, em ses
sões publ icas . E m uma e outra Câmara 
as deliberações serão tomadas por maio
r i a de votos, presente a maior ia abso
luta dos seus membros. 

A r t . 4 1 . A cada uma das Câmaras 
compete: 

Eleger a sua mesa; 
Orgaíüi$áT o seu regimento intfè^i^^ 
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Regular o serviço de sua pol ic ia i n 
terna ; 

Nomear os funcionários de sua secre
t a r i a . 

A r t . 42. Durante o prazo em que f P 
t iver funccionando o Parlamento, ne
nhum dos seus membros poderá ser 
preso ou processado cr iminalmente, sem 
licença da respect iva Câmara, salvo caso 
de flagranciã em cr ime inafiançável. 

A r t . 43 . Só perante a sua respectiva 
Gamara responderão os membros do 
Parlamento Nacional Ipelas opiniões e 
votos que emit t i rem no exercicio de suas 
funcções; não estarão, porém, isentos de 
responsabilidade c i v i l e c r im ina l f por 
diffamação, ca lumnia , i n ju r i a , u l t ra je á 
moral publ ica ou provocação publ ica ao 
c r ime . 

Paragrapho único. E m caso de m a 
nifestação contrar ia á existência ou i n 
dependência da Nação ou incitamento á 
subversão violenta da ordem política ou 



social, pode qualquer das Câmaras, por 
maior ia de votos, declarar vago o logar 
do deputado ou membro do Conselho 
Federa l , autor da manifestação ou i n c i 
tamento . 

A r t , 44. Aos membros do Parlamento 
Nacional é vedado: 

a) celsiísát contracto com a admin is 
tração publ ica federal, estadual ou m u 
n ic ipa l ; 

b) aceeitar ou exercer cargo, commis-
são ou emprego publico remunerado, 
salvo missão diplomática de caracter ex
traordinário; 

c) exercer qualquer logar de admin is 
tração ou consulta ou ser proprietário 
ou sócio de empresa concessionária de 
serviços públicos ou de sociedade, em
presa ou companhia que gose de favores, 
privilégios, isenções, garantias de r e n 
dimento v ou subsidios do poder publ ico; 

d) occupar cargo publico de que se ja 
demissivel ad nutum; 

e) patrocinar causas^scftitra a União, 
Q& E s t a d o ^ ou Municípios. 

Paragrapho único. No interval lo das 
sessões, o membro do Parlamento poderá 
reassumir o cargo publico de que fôr 

••-titular. 

A r t . 45. Qualquer das duas CaMaras 
ou alguma das suas eommissões pôde 
convocar Ministro de OpSgtado para pr#M 
star esclarecimentos sobre matérias 
je i tas á sua deliberação. O.Ministro, i n 
dependentemente de qualquer convoca
ção, pode pedir a uma das Caupras do 
Parlamento, ou a qualquer de suas com
missões, dia e hora p a r a ser ouvido so
bre questões sujeitas á deliberação do 
Poder Leg is la t i vo . 

DA GAMARA DOS D E ^ f T A D O S 

A r t . 46. A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo 
eleitos mediante suffragio indirecto. 
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A r t . 47. São eleitores os vereadores 
ás Câmaras municipaes e, em cada m u 
nicípio, dez cidadãos eleitos por su f f r a -
gio directo no m$gmo acto da eleição da 
Câmara Munic ipa l . 

Paragrapho único. 'Cada Estado con
stituirá uma circumscripção e le i tora l . 

A r t . 48. O numero de deputados por 
Estado será proporcional á população e 
fixado por lei , não podendo ser supe
r ior a dez nem infer ior a tres por E s 
tado. 

A r t . 49. Compete á Câmara dos Depu 
tados in i c ia r a éSscussão e votação das 
leis de impostos e fixação das forças de 
terra e mar, ífem como de todas as que 
importarem augmento de despesa. 

DO C O N S E L H O F E D E R A L 

A r t . 50. O Conselho Federa l com
põe-se de representantes dos Estados e 
dez membros nomeados pelo Presidente 

da Republ lea. A duração do mandato é 
de seis annos. 

Paragrapho único, dada Estado, pela 
sua Assembléa Leg is la t i va , elegerá u m 
representante. O 'Governador do Estado 
terá o direito de vetar o nome escolhido 
pela Assembléa; em caso de veto, o nome 
vetado só se terá por escolhido de f in i 
tivamente, s i conf irmada a eleição por 
dois terços de votos da totalidade dos 
membros da Assembléa. 

A r t . 5 1 . Só podem ser eleitos repre 
sentantes dos Estados os brasi le i ros n a 
tos maiores de 35 annos, alistados e le i 
tores e que ha jam exercido, por espaço 
nunca menor de quatro annos, cargo de 
governo na União ou nos Estados . 

A r t . 52. A nomeação fe i ta pelo P r e 
sidente da Republ ica só pôde recah i r em 
bras i le i ro nato, maior de t r in ta e cinco 
annos e que se ha ja distinguido por sua 
actividade em algum dos ramos m p ro -
ducção ou da cu l tura nac iona l . 



Art|«f 53 . Ao Conselho Federa l cabe 
legislar para o Distr ic to Federa l e para 
os Territórios, no que se re f e r i r aos i n 
teresses peculiares dos m e s m o s ^ 

A r t . 54. Terá inicio no Conselho F e 
deral a discussão e votação dq& proje-
ctos de lei sobre: 

a) tratados e convenções internacio-
naes; 

b) commercio internacional e inter 
estadual ; 

c) regime de portos e navegação de 
cabotagem. 

A r t . 55 . Compete, ainda, ao Conselho 
F e d e r a l : 

a) approvar as nomeações de m i n i s 
tros do 'Supremo T r i b u n a l Federa l e do 
T r i buna l de IContas, dos repre|entaníes 
diplomáticos, excepto os enviados 
missão extraordinária; 

b) approvar os accordos eoneluidos 
entre os Estados . 

A r t . 56. O Conselho Federa l será p r e 
sidido por u m Min|ftro de Estado, des i 
gnado pelo Presidente da Republ i ca . 

DO C O N S E L H O DA ECONOMIA NACIONAL 

A r t . 57. O Conselho da Economia Na
cional compõe-se de representantes dos 
vários ramos da producção nacional, de
signados, dentre pessoas qual i f icadas 
pela sua competência especial, pelas 
associações 'profissionaes ou syndicatos 
reconhecidos em lei , garant ida a i gua l 
dade de representação entre emprega
dores e empregados. 

Paragrapho único. O 'Conselho da 
Ecop>mia Nacional se dividirá em cinco 
secções: 

a) secção de industr ia e do ar teza-
nato; 

b) secção da agr i cu l tura ; 
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c) secção do commep io ; 
d) secção dos transportes; 
e) secção do credito. 

A r t . 58. A designação dos represen
tantes das associações ou syndicatos é 
feita pelos respectivos órgãos collegiaes 
deliberativos, de gráo super ior . 

A r t . 59. A presidência do Conselho 
da Economia Nacional caberá a u m M i 
nistro de Estado, designado pelo P r e s i 
dente da Republ i ca . 

§ I o . €abe, igualmente, ao Presidente 
da Republ ica designar, dentre pessoas 
qualif icadas pela sua competência espe
c ia l , até tres membros para cada uma 
das secções do Conselho da Economia 
Nacional . 

§ 2 o . Dás reuniões das var ias secções, 
órgãos, eommissões. ou Assembléa Ge 
r a l do Conselho poderão part ic ipar , sem 
direito a voto, mediante autorização do 
Presidente da Republ ica, os Ministros, 

Direetores de Ministério e representan
tes de governos ^ t a d u a e s ; igualmente, 
sem direito a voto, poderão par t i c ipar 
das mesmas reuniões representantes de 
syndicatos ou associações de categoria 
comprehendida em algum dos ramos da 
producção nao^onal, quando se trate do 
seu especial interesse. 

A r t . 60. O Conselho da Economia Na
cional organizará os seus conselhos te-
chnicos permanentes, podendo, ainda, 
contristótar o aüxltió *de especialistas para 
estudo de determinadas questões s u j e i 
tas a setí!: parecer ou inquéritos recom-
mendados pe lo ; Governo ou necessários 
ao preparo ^ue /projecías- dé sua i n i c i a 
t i v a . 

A r t . 6 1 . São attribuições do Conselho 
da Economia Nacional : 

a) promover a organização corpora
t i va ' • economia ^nacional; 
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b) estabelecer normas re lat ivas á as 
sistência prestada pelas associações, s y n -
dicatos ou inst i tutos; 

c) editar normas reguladoras dos con-
traetos eollectivos *€e trabalho el&re os 
syn<featos da mesma categoria* da pro-
ducção ou entre associações representa
t ivas de duas ou mais categorias; 

d) emitt i r parecer sobre todos os pro-
jectos, de in i c i a t i va do Governo ou de 
qualquer das Câmaras, que interessem 
directamente 4 produQgSo nacional ; 

e) organizar, por in i c i a t i va própria ou 
proposta do Governo, inquéritos sobre as 
condições do trabalho, da agr icu l tura , da 
industr ia , do commer$io, dos t ranspor
tes e do credito, com o f i m de incremen
tar, coordenar e aperfeiçoar a produ-
cção nacional ; 

/) preparar as bases f i a ra a fundação 
de institutos* de pesquisas que, -atten-
dendo á diversidade das condições eco

nômicas, geographicas e socl les do Paiz, 
tenham por o b j e t o : 

I , rac ional izar a organização e admi 
nistração da agr icu l tura e da indus t r i a ; 

I I , estudar os problemas do credito, 
da distribuição e da venda, e os r e l a t i 
vos á organização do trabalho; 

g) emit t i r parecer sobre todas as 
questões re lat ivas á organização e r e 
conhecimento dos syndicatos ou associa
ções prof issionaes; 

h) propor ao Governo a creação de 
corporações de categoria. 

A r t . 62 . As normas, a que se referem 
as letras b e c do artigo antecedente, 
só se tornarão obrigatórias 1 mediante 
approvação do Presidente da Republ i ca . 

A r t . 63 . A todo tempo podem ser con
feridos ao Conselho da Economia Na
cional, / mediante pleÜseito a regular-se 
em lei , poderes de legislação sobre a l gu
mas ou todas as matérias de sua com
petência. 
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Paragrapho único. A|mic ia t i va do ple
biscito caberá ao Presidente da R e p u 
blica, que especificará no decreto respe
ctivo as condições em que as matérias 
sobre as quaes poderá o Conselho da 
Economia Nacional exercer poderes de 
legislação. 

DAS L E I S E DAS RESOLUÇÕES 

A r t . 64. A in i c ia t i va dos projectos de 
lei cabe, em principio, ao Governo. E r n 
todo caso, não serão admitticíos como 
objecto de deliberação projectos ou 
emendas de in i c ia t i va de qualquer das 
Câmaras, desde que versem sobre maté
r i a t r i bu ta r i a ou que de uns ou de ou 
tras resulfe augmento de despesa. 

§ 1°. A nenhum membro de qualquer 
das Câmaras caberá a in i c i a t i va de pro 
jectos de l e i . A in i c i a t i va sé poJerá ser 
tomada por u m terço de Deputados ou 
de membros do Conselho F e d e r a i s 

§ 2 o . Qualquer p r o j e t o inic|fedo em 
uma das Câmaras terá suspenso o seu 
andamento, desde que o Governo com-
munique o seu propósito de apresentar 
projecto, que regule o mesmo assumpto. 
S i dentro de t r in ta dias não chegar á Câ
mara, a que for fe i ta essa commimica-
ção, o projecto do Governo, voltará a 
const i tuir objecto de deliberação iniciado 
no Par lamento . 

mjf A r t . 65 . Todos os projectos de le i 
que interessem á economia n^oi<pal em 
qualquer dos seus ramos, aates de s u 
jeitos á deliberriÇão do Parlamento, serão 
remettidos á c o n s t a d ) Conselho da 

* Economia Nacional . 

Paragrapho único. Os projectos de i n i 
c ia t i va do Governo, obtido parecer f a 
vorável do Conselho da Economia Na
cional, serão submettidos a uma só d i s 
cussão em cada uma das Câmaras. A 
Câmara, a que forem sujeitos, l i m i t a r -
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as modificações a serem feitas na organi
zação dos serviços públicos, sua d i s t r i 
buição e agrupamento, dotações orça
mentarias, condições e processos de t r a 
balho, relações de uns com os outros e 
com o publico: 

b) organizar, annuahnente, de accordo 
com as instrucções do Presidente da R e 
publica, a proposta orçamentaria a ser 
enviada por este á Gamara dos Depu
tados; : 

c) f iscal izar, por delegação do P r e s i 
dente da Republ ica e na conformidade 
das instrucções, a execução orçamenta
r i a . 

A r t . 68 . O oripmento será uno, i n -
corporando-se obrigatoriamente á r e 
ceita todos os tr ibutos, rendas e. supp r i - I 
mentos de fundos, incluidas na despesa 
todas as dotações necessárias ao custeio 
dos serviços públicos. 

A r t . 69 . A discriminação ou espe
cialização da despesa far-se-á por ser - I 

viço, departamento, estabelecimento ou 
repartição. 

§ I o . Por occasião de formular a pro
posta orçamentaria, o Departamento 
Adminis t rat ivo organizará, para cada ser 
viço, departamento, estabelecimento ou 
repartição, o quadro da discriminação ou 
especialização, por itens, da despesa que 
cada u m delles é autorizado a r eauzar . 
Os quadros em questão devem ser e n 
viados á Câmara dos Deputados j u n t a 
mente com a proposta orçamentaria, a 
titulo meramente informativo ou como 
subsidio ao esclarecimento da Gamara 
na votação das verbas globaes. 

§ 2 o . Depois de votado o orçamento, 
si alterada a proposta do Governo, serão, 
na conformidade do vencido, modi f ica
dos os quadros a que se refere o p a r a -
grapho anter ior ; e, mediante proposta 
fundamentada do Departamento A d m i 
nistrat ivo, o Presidente da Republ ica 
poderá autorizar, no decurso do anno, 
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modificações nos quadros de d i s c r im i 
nação ou especialização por itens, desde 
que para cada serviço não sejam ex
cedidas as verbas globaes votadas peío. 
Par lamento . 

A r t . 70. A le i orçamentaria náo con
terá dispositivo estranho á receita pre 
v i s t a e á despesa f ixada pa ra os serviços 
anteriormente creados, excluídas de ta l 
prohibição: 

a) a autorização pa ra a abertura de 
créditos supplementares e operações de 
credito por antecipação de rece i ta ; 

6) a applicação do saldo ou o modo 
de cobrir o déficit. 

A r t . 7 1 . A Gamara dos Deputados d is -
pfee do prazo de quarenta e cinco dias 
para votar o orçamento, a pa r t i r do 
dia em que receber a proposta do Go
verno; o Conselho Federa l , para o mes
mo f im, do prazo de v inte e cinco dias, 
a contar da expiração do concedido á 

Câmara dos Deputados. O prazo para 
a Câmara dos Deputados pronunciar-se 
sobre as emendas do Conselho Federa l 
será de quinze dias, contados a par t i r 
da expiração do prazo concedido ao Con
selho F e d e r a l . 

A r t . 72 . O Presidente da Republ ica 
publicará o orçamento: 

a) no texto que lhe for enviado pela 
Câmara dos Deputados, s i ambas as 
Câmaras guardarem nas suas del ibera
ções os prazos ac ima f ixados; 

b) no texto votado pela Gamara dos 
Deputados, s i o Conselho Federa l , no 
prazo prescripto, não deliberar sobre o 
mesmo; 

c) no texto votado pelo Conselho F e 
deral, s i a C a m ^ a dos Deputados hou 
ver excedido os prazos que lhe são 
xados para a votação da proposta do 
Governo ou das emendas do Conselho 
Federa l ; 
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d) no texto da proposta apresentada 
pelo Governo, s i anfibas as Câmaras não 
houverem terminado, nos prazos pre -
scriptos, a votação do orçamento. 

DO P R E S I D E N T E DA R E P U B L I C A 

A r t . 73 . O Presidente da Republica, 
autoridade suprema do Estado, coordena 
a actividade do-s órgãos representativos, 
de grau superior, dirige a pol i t ica i n 
terna e externa, e promove ou orienta 
a pol i t ica legislat iva de interesse nacio
nal, e superintende a administração do 
Pa i z . 

A r t . 74. Compete pr ivat ivamente ao 
Presidente da Republ i ca : 

a) sanccionar, promulgar e fazer p u 
bl icar as leis e expedir decretos e regu
lamentos para sua execução; 

6) expedir decretos-leis, no-s termos 
dos a r t s . 12 e 13; 

— 51 — 

c) . manter relações com os Estados 
estrangeiros; 

d) celebrar convenções e tratados i n -
ternacionaes, " ad re fe rendum" do Po 
der Leg is la t ivo ; 

e) exercer a chef ia suprema das for
ças armadas da União, adminisj^ando-as 
por intermédio dos orgão-s do alto com-
mando; 

f) decretar a mobilização das forças 
armadas; 

• g) declarar a guerra, depois de auto
rizado pelo Poder Legis lat ivo, e, inde
pendentemente de autorização, em caso 
de invasão ou aggressão estrangeira ; 

h) fazer a paz "ad re fe rendum" do 
Poder Leg is la t i vo ; 

i) permit t i r , após autorização do Po 
der Legis lat ivo, a passagem de forças 
estrangeiras pelo território nac iona l ; 

j) i n t e r v i r nos Estados e nelles exe
cutar a intervenção, nos termos coast i -
tucionaes; 
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k) decretar o estado de emergência e 
o estado de guerra nos termos do a r 
tigo 166; 

II prover os cargos federaes, salvo 
as exeepções previstas na Constituição 
e nas le is ; 

m) autorizar brasi le iros a acceitar 
pensão, emprego ou commissão de go
verno estrangeiro; 

n) determinar que entrem ' prov iso
riamente em execução, antes de appro-
vados pelo Parlamento, os tratados ou 
convenções internacionaes, si a isto o 
aconselharem os interesses do Pa i z . 

A r t . 75 . Sao prerogativas do P r e s i 
dente da Republ ica : 

a) indicar u m dos candidatos á P r e 
sidência da Republ ica ; 

&) dissolver a Câmara dos Deputados 
no caso do paragrapho único do a r 
tigo 167; 

c) nomear os ministros de Estado; 

d) designar os membros do Conselho 
Federa l , reservados á sua escolha: 

e) adiar, prorogar e convocar o P a r 
lamento; 

/) exercer o direito de graça. 

A r t . 76. Os actos officiaes do P r e s i 
dente da Republ ica serão referenciados 
pelos seus Ministros, salvo os expedidos 
no uso de suas prerogativas, os quaes 
não exigem " re f e renda" . 

A r t . 77. Nos casos de impedimento 
temporário ou v is i tas off iciaes a paizes 
estrangeiros, o Presidente da Republ ica 
designará, dentre os membros do Con
selho Federa l , o seu subst i tuto. 

A r t . 78. Vagando por qualquer mo
tivo a Presidência da Republica, o Con
selho Federa l elegerá dentre os seus 
membros, no mesmo dia ou no dia i m -
mediato, o Presidente provisório, qV/.e 
convocará para o quadragesimo dia. a 
contar da sua eleição, o Collegio eleitoral 
do Presidente da Republ ica . 



§ I o . C a s o a eleição do Presidente 
provisório não possa effectuar-se no 
prazo acima, o Presidente do Conselho 
Federa l assumirá a Presidência da R e 
publica, até a eleição, pelo Conselho F e 
deral, do Presidente Provisório. 

§ 2 ° . O Presidente eleito começara 
novo período pres idencia l . 

§ 3 o . O Presidente provisório não poderá 
usar da prerogativa letra a do a r 
tigo 75. h '•:./ 

A r t . 79. S i , decorridos sessenta dias 
da sua eleição, o Presidente da Republ ica 
não houver assumido o poder, o Conse
lho Federa l decretará vaga a Presidên
cia, procedendo-se a nova eleição. 

A r t . 80. O per iodo presidencial será 
de seis annos. 

A r t . 8 1 . São condições de elegibilí-
dáde á Presidência da Republ ica ser 
brasi le iro nato e maior de t r in ta e cinco 
annos. « f c f e ^ ^ í & i 
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A r t . 82 . O collegio eleitoral do P r e 
sidente da Republ ica compõe-se: 

a) de eleitores designados pelas Câ
maras Municipaes, elegendo cada Estado 
um numero de eleitores proporcional á 
sua população, não podendo, entretanto, 
o máximo desse numero exceder de 
v inte e cinco; 

b) de cincoenta eleitores, designados 
pelo Conselho da Economia Nacional, 
dentre empregadores e empregados em 
numero i gua l ; 

c) de v inte e cinoo eleitores designados 
pela Câmara dos Deputados e de v inte e 
cinco designados pelo Conselho Federa l , 
dentre cidadãos de notória reputação. 

Paragrapho único. Não poderá recah i r 
em membros do Par lamento Nacional ou 
das Assembléas Leg is la t i vas dos Estados 
a designação para eleitor do Presidente da 
Republ ica . 

A r C . 83 . Noventa dias antes da e x p i r a 
ção do período presidencial será const i -
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tuido o collegio eleitoral do Presidente 
d a Repub l i ca . 

A r t . 84. O collegio eleitoral r e u n i r -
se-á na Capi ta l da Republ ica v inte dias 
antes da expiração do periodo pres iden
c ia l e escolherá o seu candidato á P r e 
sidência da Repub l i ca . S i o Presidente 
da Republ ica não usar da prerogat iva 
de indicar candidato será declarado eleito 
o escolhido pelo collegio e le i tora l . 

Paragrapho único. S i o Presidente da 
Republ ica indicar candidato a eleição 
será d i rec ta e por suffragio un i ve rsa l 
entre os dois candidatos. Neste caso o 
Presidente da Republ ica terá prorogado 
o seu periodo até a conclusão das opera
ções eleitoraes e posse do Presidente 
eleito. 

DA R E S P O N S A B I L I D A D E DO P R E S I D E N T E 

DA R E P U B L I C A 
I 

A r t . 85 . São cr imes de responsabi l i 
dade os actos do Presidente da Republ ica , 

definidos em le i , que attentarem con t ra : 
a) a existência da União; 
b) a Constituição; 
c) o l i v r e exercício dos poderes polí

t icos; 
d) a probidade admin i s t ra t i va e a 

guarda e emprego, dos dinheiros públi
cos; 

e) a execução das decisões jud i c i a r i a s . 

A r t . 86 . O Presidente da Republ i ca 
será submettido a processo e julgamento 
perante o Conselho Federa l , depois de 
declarada por dois terços de votos da 
Câmara dos Deputados a procedência da 
accusação. 

§ I o . O Conselho Fede ra l só poderá 
appl icar a pena de perda do cargo, com 
inhabilitação até o máximo de cinco annos 
para o exercício de qualquer funcção 
publ ica, sem prejuízo das acçotes c i v i s e 
cr iminaes cabíveis n a espécie. 

§ 2 o . U m a le i especial definirá os 
cr imes de responsabil idade do Presidente 
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da Republ ica e regulará a accusação, o 
processo e o ju lgamento . 

A r t . 87 . O Presidente da Republ ica 
não pode, durante o exercício de suas 
funcções, ser responsabilizado por actos 
extranhos ás mesmas. 

DOS M I N I S T R O S D E ESTADO 

A r t . 88 . O Presidente da Republ ica 
é auxi l iado pelos Ministros de Estado, 
agentes de sua confiança, que lhe sub
screvem os actos. 

Paragrapho único. Só o bras i le i ro 
nato, maior de v inte e cinco annos, po
derá ser Ministro de Es tado , 

A r t . 89 . Os Ministros de Estado não 
são responsáveis perante ó Par lamento, 
ou perante os tr ibunaes, pelos conselhos 
dados ao Presidente da Republ ica • 

§ 1°. Respondem, porém, quanto aos 
seus actos, pelos c r imes qualMicados em 
lei # ^JlfÉ Él i l l^ 

§ 2 o . Nos cr imes communs e de r e s 
ponsabilidade serão processados e j u l g a 
dos pelo Supremo T r i b u n a l F f ^ e r a l , e, 
nos connexos com os do Presidente da 
Republ ica, pela autoridade competente 
para o julgamento deste. 

DO PODER . JUDICIÁRIO 

Disposições preliminares 

A r t . 90 . São órgãos do Poder J u d i 
ciário: 

d) O Supremo T r i b u n a l F e d e r a l ; 
5 ) os ju i zes e tr ibunaes dos Estados, 

do D is t r i c to Fede ra l e dos Territórios; 
c) os ju izes e t r ibunaes m i l i t a r e s . 

A r t . 9 1 . Sa lvas as restricções na Con
stituição, os ju izes gozam das ga ran t i a s 
seguintes: om» 

a) v i tal ic iedade, não podendo perder 
o cargo senão em v i r tude de sentença j u 
d ic ia r ia , exoneração a pedido, ou aposen-
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tadoria compulsória aos sessenta e oito 
annos de idade ou em razão de inval idez 
comprovada, e facu l ta t i va nos casos de 
serviço publico prestado por mais de 
t r in ta annos, na forma da l e i ; 

b) inamovibi l idade, salvo por promo
ção acceita, remoção a pedido, ou pelo 
voto de dois terços dos ju izes effectivos 
do t r ibuna l super ior competente, em v i r 
tude de interesse publ ico; 

c) i r reduct ib i l idade de vencimentos, 
que f icam, todavia, sujeitos a impostos. 

A r t . 92 . Os ju izes , a inda que em 
disponibil idade, não podem exercer q u a l 
quer outra funcção pub l i ca . A v i o l a 
ção deste preceito importa a perda do 
cargo judiciário e de todas as vantagens 
correspondentes. 

A r t . 93 . Compete aos t r i bunaes : 
a) elaborar os regimentos internos, 

organizar as secretar ias, os cartórios e 
mais serviços aux i l i a res , e propor ao 
Poder Leg is la t i vo a creação ou suppres -

são de empregos e a fixação dos v e n c i 
mentos respect ivos; 

b) conceder licença, nos termos da lei , 
aos seus membros, aos ju izes e s e r v e n 
tuários, que lhes são immediatamente 
subordinados. 

A r t . 94. E ' v edado ao Poder Judiciário 
conhecer de questões exc lus ivamente 
políticas. 

A r t . <9'5. Os pagamentos devidos pela 
Fazenda Federa l , em v i r tude de sentença 
jud i c i a r i a , íar-se-ão na ordem em que 
forem apresentadas as precatórias e á 
conta dos créditos respectivos, vedada a 
designação de casos ou pessoas nas verbas 
orçamentarias ou créditos destinados 
áquelle f i m . 

Paragrapho único. As verbas orçamen
tar ias e os créditos votados para os paga
mentos devidos, em v i r tude de sentença 
jud i c i a r i a , pela Fazenda Federa l , serão 
consignados ao Poder Judiciário, reco-
Ihendo-se as importâncias ao cofre dos 
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publica, que funceionará junto ao S u 
premo T r i b u n a l Fede ra l e será de l i v r e 
nomeação e demissão do Presidente da 
Republ ica, devendo recah i r a escolha em 
pessoa que reuna os requisitos exigidos 
p a r a : ^ Ministro do Supremo T r i b u n a l 
F e d e r a l . 

A r t . 100. Nos cr imes de responsabi
lidade, os Ministros do Supremo T r i b u n a l 
Federa l serão processados e julgados pelo 
Conselho F e d e r a l . 

A r t . 1 0 1 . Ao Supremo T r i b u n a l F e 
deral compete,: 

I . Processar e ju lgar or ig inar iamente : 

a) os Ministros do Supremo T r i b u n a l ; 
b) os Ministros de Estado, o P r o c u r a 

dor Gera l da Republ ica, os ju izes dos 
Tr ibunaes de Appellação J p s Estados, do 
Dis t r ic to Fede ra l e dos Territórios, os 
Ministros do T r i b u n a l de Contas e os 
Embaixadores e Ministros diplomáticos, 
nos cr imes communs e nos de responsa

bilidade, s a ^ quanto aos Ministro* ; de 
Estado e aos Ministros do Supremo T r i 
bunal Fede ra l , o disposto no f i na l do 
§ 2 o do a r t . 89 e do art . 100; 

c) as causas e os conflictos en|fe a 
União e os Estados, ou entre estes; 

d) os litígios entre nações estrangeiras 
e a União ou os Estados ; 

e) os conflictos de jurisdicção entre 
ju izes ou tr ibunaes de Estados d i f f e ren-
tes, incluídos os do Dis t r i c to Fede ra l e 
os dos Territórios; 

/) a extradicção de criminosoè, t r e - . 
quis i tada por outras nações, e a homo
logação de sentenças estrangeiras; 

g) o " habeas-corpus" quando for p a 
ciente, ou coactor, t r ibuna l , funceionario 
ôii autoridade, cujos actos estejam s u 
jeitos immediatamente á jurisdicção do 
T r i b u n a l , ou quando se t ra tar de c r ime 
sujeito a essa mesma jurisdicção em 
única instância; e, ainda s i houver perigo 
de consummar-se a violência antes que 
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outro j u i z ou t r ibuna l possa conhecer do 
pedido; 

h) a execução das sentenças, nas causas 
da sua competência or ig inar ia , com a 
faculdade de delegar actos do processo 
a j u i z in f e r i o r ; 

I I , j u l g a r : 
1, as acções rescisórias de seus a c -

córdãos: 
2, em recurso ordinário: 

a) as causas e m que a União for i n 
teressada como autora ou ré, assistente 
ou oppoente; 

b) as decisões de u l t ima ou única 
instância denegatorias de "habeas-cor~ 
p u s " ; :' / 

I T I 5 ju lgar , em recurso extraordinário, 
as causas decididas pelas justiças lo-
caes em única ou u l t i m a instância: 

a) quaàdo a decisão for contra a l e t -
t r a de_ tratado ou le i federal, sobre cuja 
applieaolo se h s f a questionado; * L 
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b) quando se questionar sobre a v i 
gência ou val idade de le i federal em 
face da Constituição, e a decisão do t r i 
bunal local negar appiiffiação á le i i m 
pugnada : 

c) quando se contestar a val idade de 
lei ou acto dos governos locaes em face 
da Constituição, ou de le i federal, e a 
decisão do t r ibuna l local ju l gar va l ida 
a le i ou o acto impugnado; 

d) quando decisões def in i t ivas dos 
T r ibunaes de Appellação de Estados di f -
ferentes, inc lus ive do Dis t r i c to Federa l 
ou dos Territórios, ou decisões de f in i 
t i vas de u m destes T r ibunaes e do S u 
premo T r i b u n a l Fede ra l derem á mesma 
le i federal intel l igencia d i v e r sa . 

Paragrapho u n i co . Nos casos do 
nV I I , n . 2, le t t ra 5, poderá o recurso 
também ser interposto pelo presidente 
de qualquer dos tr ibunaes ou pelo M i 
nistério Pub l i co . 



A r t . 102. Compete ao Presidente do 
Supremo T r i b u n a l Federa l conceder 
" exequatur " ás cartas rogatórias das 
justiças estrangeiras. 

DA JUSTIÇA DOS E S T A D O S , DO D I S T R I G T O 

F E D E R A L E DOS TERRITÓRIOS 

A r t . 103. Compete aos Estados legis
lar sobre a sua divisão e organização 
j u d i c i a r i a e prover os respectivos cargos, 
observados os preceitos dos a r t s . 91 e 
92 e mais os seguintes p r inc ip i os : 

a) a inves t idura nos pr ime i ros graus 
far-se-á mediante concurso organizado 
pelo T r i b u n a l de Appellação, que remet-
terá ao Governador do Estado a l i s ta 
dos tres candidatos que houverem obt i 
do a melhor classificação, s i os c l a s s i 
ficados at t ing irem ou excederem aquelle 
numero ; 

b) inves t idura . nos graus superiores, 
mediante promoção por antigüidade de 

classe e por merecimento, resalvado o 
disposto no a r t . 105; 

c) o numero de ju izes do T r i b u n a l de 
Appellação só poderá ser alterado por 
proposta motivada do T r i b u n a l ; 

d) fixação dos vencimentos dos des
embargadores do T r i b u n a l de Appe l l a 
ção em quant ia não in fer ior á que pe r 
cebam os secretários de Es tado ; entre 
os vencimentos dos demais ju izes não 
deverá haver differença maior de t r i n t a 
por cento de uma para outra categoria, 
nem o vencimento dos de categoria i m -
mediata á dos ju izes do T r i b u n a l de 
Appellação será in fer ior a dois terços do 
vencimento destes últimos; 

e) competência p r i v a t i v a do T r i b u n a l 
de Appellação para o processo e j u l g a 
mento dos ju izes inferiores, nos cr imes 
communs e de responsabil idade; 

/) em caso de mudança da sede do 
juizo, é facultado ao ju i z , s i filio quizer 



ltôÔIB#*nhal-a, entrar em dí$pQB#)ilí-
dade com vencimentos integraes. 

A r t . 104. Os Estados poderão crear a 
justiça de paz electiva, f ixando- lhe a 
competência, com a resa lva do recurso 
das suas decisões para a justiça togada. 

A r t . 105. Na composição dos t r i b u -
nae® superiores u m quinto dos logares 
sefécpreenchido por advogados ou m e m 
bros do Ministério Publ ico, de notório 
merecimento e reputação i l l ibada, orga
nizando o T r i b u n a l de Appellação uma 
l i s ta tríplice. 

A r t . 106. Os Estados poderão crear 
Juizes com inves t idura l imi tada no 
tempo e competência para julgamento 
das cansas de pequeno valor, preparo 
das que excederem da sua alçada e sub 
stituição dos juizes vitalícios. 

A r t . 107. Exceptuadas as causas de 
$$mpetencia do Supremo T r i b u n a l F e 
deral, todas as demais serão da compe

tência da justiçdudos Estados, Ôo D i s * 
tr icto Fede ra l ou dos Territórios. 

A r t . 108. As causas -propostas pela 
União ou contra el la serão aforadas eí& 

-um dos juízos da Capi ta l do Estado em 
que for domicil iado o réo ou o autor . 

Paragrapho único. As causas p ro 
postas perante outros ju izes , desde que 
a União nellas in tervenha como ass i s 
tente ou oppoente, passarão a ser da com
petência de u m dosT ju izes da Capita l , 
perante elle continuando o seu processo. 

A r t . 109. Das sentenças profer idas 
pelos ju i zes de p r i m e i r a instância ;nas 
causas em que a União for interessada 
como autora ou ré, assiátente' ou oppo
ente, haverá recurso directamente pa ra 

i o Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , 

^ Paragrapho único. A le i regulará a 
competência e os recursos nas acçq#s 

. p a r a a cobrança da d iv ida a ^ | | ^ da 
União, podendo comraelter ao mi^&te -



r io publico dos Estados a funcção de 
representar em ju izo a Fazenda FederaL 

r A r t . 110. A lei poderá estabelecer 
p a r a determinadas acções a competên
c ia or ig inar ia dos Tr ibunaes de Appe l -
J^ção; Sfy 

DA JUSTIÇA M I L I T A R 

. A r t . 1 1 1 . Os mi l i ta res e as pessoas a 
elles assemelhadas terão foro especial nos 
delictos m i l i t a r e s . Es t e foro poderá es
tender-se aos c iv is , nos casos definidos 
em1 le i , pa ra os cr imes contra a segurança 
externa do paiz ou contra as instituições 
m i l i t a r e s . . 

l ^ À r t . 112. São órgãos da Justiça Mi l i tar 
o Supremo T r i b u n a l Mi l i tar e os t r i b u 
naes e ju izes infer iores, creados em le i . 

A r t . 113. A inamovibi l idade assegu
rada aos juizes mi l i ta res não os exime da 
obrigação de acompanhar as forças junto 
ás quaes tenham de s e r v i r . 

Paragrapho único. Gabe ao Supremo 
T r i b u n a l Mi l i tar determinar a remoção 
dos ju izes mi l i ta res , quando o interesse 
publico o ex i g i r . fJs| 

DO T R I B U N A L D E CONTAS 

A r t . 114. P a r a acompanhar d i rec ta -
mente, ou, por delegações organizadas de 
aecordo com. a lei , a execução orçamen
tar ia , ju l gar das contas dos responsáveis 
por dinheiros ou bens públicos e da l e 
galidade dos contractos celebrados pela 
União, é instituído u m T r i b u n a l de Con
tas, cujos membros serão nomeados pelo 
Presidente da Republ ica, com a approva-
ção do Conselho Federa l . Aos Ministros do 
T r i b u n a l de Contas são asseguradas as 
mesmas garantias que aos Ministros do 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l . 

Paragrapho único. A organização do 
T r i b u n a l de Contas será regulada jem 
l e i . 
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•%à$t. 115. São bras i l e i r os : 

a) os nascidos no B r a s i l , a inda que de 
pae estrangeiro, não residindo este ao 
serviço do governo do seu pa iz ; 

b) os f i lhos de bras i l e i ro ou bras i l e i ra , 
nascidos em paiz estrangeiro, estando os 
paes ao serviço do B r a s i l e, íora deste 
caso, s i , att ingida a inaioridade, optarem 
pela nacionalidade b r a s i l e i r a ; 

c) os que adqu i r i r am a nacionalidade 
b ras i l e i r a nos termos do a r t . 69i, ns . 4 
e 5, da Constituição de 24 de Feve re i ro 
de 1891; 

d) os estrangeiros por outro modo n a 
tura l i zados. 

A r t . 116. Perde a nacionalidade o b r a 
s i l e i r o : 

a) que, por naturalização voluntária, 
adq^^ i s i â tp t nacional idade; 

b) que, sem licença do Presidente da 
Republ ica, acceitar de governo es t ran

geiro cteimissão ou emprego r emune 
rado; 

c) que, mediante processo adequado, 
t i ve r revogada a sua naturalização por 
exercer aetividade política ou Social no 
c i va ao'%iteresse niôional. 

A r t . 117. São eleitores os bras i l e i ros 
de u m e de outro sexo, maiores de 18 
annos, que se a l i s tarem n a forma da l e i . 

Paragrapho único. Não podem aliiêiii^ 
se e le i tores: 

a) üs analphabetos; 
6) os mi l i ta res em serviço act ivo; 
c) os mendigos; 
d) os que est iverem privados, tempo

rária ou def init ivamente, dos direitos 
políticos. 

A r t . 118. Suspendem-se os direitos 
políticos: 

a) por incapacidade c i v i l ; 
: b)' pÈP condeíiinação c r im ina l , em-

quanto durar«iji fi^ seus #fe i t@s ? 
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ve l de augmento nos casos previstos em 
l e i ; 

j) o trabalho á noite, a não ser nos 
casos em que é etffectuado per iod ica
mente por turnos, será retribuído com r e 
muneração super ior á do d iurno ; 

k) prohibição de trabalho a menores 
de quatorze annos; de trabalho nocturno 
a menores de dezeseis e, em industr ias 
insalubres, a menores de dezoito annos e 
a mulheres ; 

l) assistência med ica e hygienica ao 
trabalhador e <á gestante, assegurado a 
esta, sem prejuízo do salário, um» período 
de repouso antes e depois do parto ; 

m) a instituição de seguros de velhice, 
de inval idez, de v ida e pa ra os casos de 
accidentes do trabalho; 

n) as associações de trabalhadores têm 
o dever de prestar aos seus associados 
aux i l i o ou assistência, no referente ás 
prat icas admin is t ra t i vas ou jud ic iaes r&t 

lat idas aos seguros de aceidentes do t r a 
balho e aos seguros sociaes. 

A r t . 138. A associação prof iss ional ou 
syndica l é l i v r e . Somente, porém, o s y n -
dicato regularmente reconhecido pelo E s 
tado tem o direito de representação l e 
gal dos que par t i c iparem da categoria de 
producção pa ra que foi constituído, e de 
defender-lhes os direitos perante o E s 
tado e as outras associações prof issionaes, 
est ipular contractos col lectivos de t r aba 
lho, obrigatórios para todos os seus asso
ciados, impor- lhes contribuições e exer 
c e r e m relação a elles funcções delegadas 
de poder publ i co . 

A r t . 139. P a r a ^wimiv os conflictos 
oriundos das relações entre empregado
r e s e empregados, r e g u l a d a ná leg is la
ção social, é instituída a justiça do t r a 
balho, que será regulada em' le i § ; á qual 
não se appl icam as disposigfès desta Con
stituição re la t i vas ̂  ^ W e ^ n c i a , ao r e -
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crutamento e ás prerogativas da justiça 
commum. 

A greve e o " l ock -out " são dec lara
dos recursos anti-sòciaes, nocivos ao- t ra
balho e ao capita l e incompatíveis com os 
superiores interesses da producção n a 
cional . 

A r t . 140. A economia da producção 
será organizada em corporações, e estas, 
como entidades representat ivas das for-* 
ças do trabalho nacional , collocadas sob n 
assistência e a protecção do Estado, são 
órgãos deste e exercem fuMíções delega
das de poder pub l i co . 

A r t . 1 4 1 . A lei fomentará a economia 
popular, assegurando-lhe garant ias es-
peciaes. Os -cr imes contra a economia po
pu la r gSp equiparadoèòaos cr imes contra 
o Estada , devendo a le i commiinar-lhes 
penas graves e prescrever - lhes processo 
e julgamento adequados á sua prompta e 
segura punição. 

A r t . 142. A u s u r a sefá p u n i d a . 
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rWtl. 143. As minas e demais r iquezas 
do sub-solo, bem como as quedas d'agua 
constituem propriedade dist incta dia pro 
priedade do solo pa ra o effeito de explo
ração ou aptoveitamento indus t r i a l . 

O aproveitamento indus t r i a l das minas 
e g í das jaz idas mineraes, das águas e da 
energia hydrau l i ca , a inda que de propr i e 
dade pr ivada , depende de autorização fe
deral . 

J / i ' 0 . A autorização só poderá ser con
cedida a brasi le i ros, ou empresas cons
tituídas por accionistas bras i le i ros , r e 
servada ao proprietário pre ferenc ia na 
exploração ou participação nos lucros,! J 

§ 2 o . O aproveitamento de energia 
hydrau l i ca de pot fnc ia re^iazida e para 
uso exc lusivo do »opri j f tario indtepen^j 
de ai^^ização. IÉ|§f 

§ 3?cpSatisfeitas as condições estabeâe^ 
cidas em l i e i , entre eMas a de possuírem 
os necessários serviços tectoiicos e admi -
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nis i ra t i vos , os Estados passarão a exer
cer, d in t ro dos respectivos territórios, 
a attrilHiição constante deste artigo. 

§ 4 o . Independe d'e autorização e apro
veitamento HSÍIS quedas d 'a*ua já u t i l i -
zadas industr ia lmente na data desta 
Constituição, ass im . como, nas mesmas 
condições, a exploração das minas em 

I l a v ra , a inda que transi tor iamente s u s 
pensa 

Ar t . 144. A le i regulará a nac iona l i 
zação progressiva das minas, jaz idas 
mineraes e quedas d'agua ou outras 
fontes de energia, ass im como das i n 
dustr ias consideradas básicas ou essen-
ciaes á defesa econômica ou m i l i t a r da 
N-ápío. 

A r t . 145. Só poderão funccionar no 
B r a i i l os bancos de deposito e as empre
sas de seguros, quando bras i le i ros os 
seus accionistas. Aos bancos de deposito 
e empresas de seguros actualmente auto
rizados a operar no paiz a le i d'ará u m 
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prazo razoável pa ra que se t rans formem 
de aecordo com as exigências deste a r 
tigo. 

A r t . 146. As empresas concessionárias 
de serviços públicos federaes, estaduaes 
ou milÉicipaes deverão const i tu ir com 
ma io r i a de bras i le i ros a sua admin i s 
tração ou delegar a bras i le i ros todos os 
poderes de gerencia. 

A r t . 147. A le i federal r e g i i ^Ü a f i s 
calização e revisão das tar i fas dos se r 
viços públicos explorados por concessão 
para que, no interesse collectivo dellas, 
r e t i r e o cap i ta l uníH retribuição j u s t a (M 
adequada e se jam attendidas convenien
temente as exigências de expansão e 
melÉtoramento dos serviços. 

A le i se applicará ás concessões fe i l tó 
no reg imen anter ior de tar i f t e cont rac tu-
almente estipuladas para todo o tempo 
de duração do contracto. 

A r t . 148. Todo braélleiro que, não 
stndo pt%rieí&rio r u r a l ou urbaaé^ 



— 100 — m 101 — 

oecupar, por dez annos contínuos, sem 
opposição nem reconhecimento de do
mínio alheio, u m trecho de t e r ra até 
dez hectares, tornando-o productivo com 
o seu trabalho e tendo nelle a sua mo
rada, adquirirá o dom ín i omed i an t e 
sentença declarator ia devidamente t r a n -
seripta. 

Ar t . 149. Os proprietários, armadores 
e commandantes de navios nacionaes, 
bem como os tripjplantiei, na proporção 
de dois terços, devem ser bras i le i ros 
natos, reservando-se também a estes a 
prat icagem das barras , portos, r ios e 
lagos. ||iii 
g A r t . 150. Só poderão exercer profissões 

l iberaes os bras i le i ros natos e os n a t i i f a -
f i ados que tenhamVi ̂ prestado serviço 
m i l i t a r no B r a s i l , exceptuados os casos 
de exercício legit imo na tfata da Con
stituição e os de reciprocidade i n t e rna -
n&eional admittidos em lei . Somente,jaos 
bras i le i ros natos será p f p ^ t t i d a 

validação de diplomas prof issionaes ex
pedidos por inst i tutos estrangeiros de 
ensino. 

A r t . 151. A entrada, distribuição e f i 
xação de immigrantes no território n a 
cional estará su je i ta ás exigências e 
condições que a le i determinar, não po
dendo, porém, a corrente immigra tor ia de 
cada paiz exceder annualmente o l imi te 
de dois por cento sobre o numero total 
dos respect ivos nacionaes f i xadte no 
B r a s i l durante os últimos cincoenta 
annos. 

A r t . 152. A vocação pa ra suceecfer em 
bens de estrangeiros situados no B r a s i l 
será regulada pela le i nacional em be
neficio do conjugo bras i le i ro e dos f i lhos 
do casal, sempre que lhes não seja mais 
favorável o estatuto do "de c u j u s " . 

A r t . 153. A le i determinará a percen-
tagem de empregados bras i le i ros que 
devera ser mantidos obrigatoriamente nos 
serviços puMáço® dados em còrícessão ç 
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nas empresas e estabelecimentos de i n 
dustr ia e do commercio. 

A r t . 154 Será respeitada aos selvicolas 
a posse das te r ras em que se achem lo
calizados em caracter permanente, sendo-
lhes, porém, votada a alienação das 
mesmas. 

Ar t . 155. Nenhuma concessão de terras 
de área superior a dez m i l hectares po
derá ser fe i ta sem que, em cada caso, 
preceda autorização do Conselho Federa l . 

DOS FUNGGIONARIOS PÚBLICOS 

Ar t . 156. O Poder Leg is lat ivo organi
zará o Estatuto dos Funcionários Pú
blicos, obedecendo aos seguintes prece i 
tos desde já em v igor : 

a) o quadro dos funccionarios pú
blicos comprehenderá todos os qíiae exer 
çam cargos públicos creados em le i , 
seja qml for a forma de pagamento; 
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o) a p r i m e i r a inves t idura nos c a r 
gos de c a r r e i r a far-se-á Éiediante coíftp 
curso de provas ou de títulos; 

c) os funcciotíttííife públicos, depois 
de dois ann^ l , quando ií#toeados em v i r 
tude de ©§éSBItt§to de p r o v a s e em t o d l ^ 
os ;®ááífg, depois de de^Hft^aos de exelfc / 

cioiô>,yg|6 poderão ser exoneradas em v i r 
tude de sentença j u d i c i a r i a ou mecKüHlí^ 
processo adminis t rat ivo , &m que sejam 
ouvidos e pftssam defender-se; 

d) serão aposentados. c o m j M s o r i a -
mente os funccionarios que áHingirem a 
edade de sessenta e oito annos; a l e i po
derá reduz i r o l im i t e de edade p a r a cate
gorias especiaes de func^lèft^ftÜS; de a c -
co^dp com a n$J$peza ;$%§#rviçai£ 

e) inval idez ot^m ro exercílÉfe do 
cargo ou posto d^toiíiinará a apos^ráa^ 
dor ia ou re fo^§ i , que será eopcedllfík 
com vencimentos iiylj^$p©s, s i : / : ^ ^ Â M í 0 
Ipíiccionario JJí§fs d%||inta a i i i o s de ser-
ipço effectiyo; o M ^ O paria a concessão 
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de aposentadoria ou re fo rma com v e n 
cimentos integraes, pior inval idez, po
derá ser excepc iona lmentereduz ido nos 
casos que a le i de terminar ; 

/) o, funecionario inval idado em con-
se<iypiGia de a c i d e n t e oceorrido nlo se r 
viço será a|j^entado - c o ^ - ^ ^ a c i m e i i t o s 
integraes, ,se ja ^qual for o seu tempo de 
exerc ic io ; ;, 
,:g) as vantagens da i n ^ t i v i d a d e não po

derão, em caso algjjan^ exceder as da 
act iv idade; 

h) os f i ^ ' ^ ^ a r r i o s ; tep^o d i re i to $ 
férias annuaes, sem descontos e a g e s 
tante a tres mezes de licença «fQp^yen&j^ 
mentos integraes, 

A r t . 157. PodáNá ser pipfco em dis;po-
nèbilidade, com v«BBÍttientos proporc io -
maies afl^tempo de sei^iai&o, desde ^Be?mão 
C i f i b a no caso a pena de exoneração, o 
funcionário c i v i l que est iver no goáo 
das garant ias de esta^lidftde, s i a y(íi%W 
d̂ e u m a côn^missão di^êi^láina^tsâme^^ 

pelo Ministro ou chefe de serviço, o seu 
afastamento do exercício for conside
rado de coinveniendia ou de interesse p u 
blico. 

A r t . 158. Os funccionarios públicos 
são responsáveis sol idariamente com a 
Fazenda Nacional, E s t a d u a l ou Muni 
c ipa l por quaesquer prejuízos decorrentes 
de inegligencia, omissão ou abuso no 
exerc ic io dos seus cargos. 

A r t . 159. E ' v e d a d a a accuinulação de 
cargos públicos remunerados d a União, 
dos Estados e dos Munic ip ios . 

DOS M I L I T A R E S D E T E R R A E M A R 

Ar t . ' 160. A le i organizará o estatuto 
dos m i l i t a r es de t e r r a e mar , obedecen
do, entre outros, aos seguintes preceitos 
desde já em vig<lf|í|t 

a) será tranli ir ído p a r a a rélèrva 
todo m i l i t a r que, em serViç#%étíivo 'cEftà 
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forças armadas, aceeitar inves t idura ele-
c t i va ou qualquer cargo publ ico p e r m a 
nente, estranho á sua c a r r e i r a ; 

b) as patentes e postos <são garantidos 
em toda plenitude aos off iciaes da act iva, 
da reserva e aos reformados do E x e r c i t e 
e da Mar inha ; 

Paragrapho único. O of f ic ia l das 
forças armadas, salvo o disposto no 
a r t . 172, § 2 o , só perderá o posto 
e patente por condemnação, pas 
sada em julgado, a pena r e s t r i c t i va da 
liberdade por tempo super ior a dous 
annos, ou quando, pior t r i buna l m i l i t a r 
competente, for, nos casos definidos- em 
lei , declarado liindigno do officlialato ou 
com elle incompat ive l ; 

c) os títulos, postos e uni formes das 
forças armadas saio pr iva t i vos dos m i -
y4fP e i S de ca r r e i r a , em actividade, da r e 
serva ou reformado. 

DA SEGURANÇA NACIONAL 

A r t . 1 6 1 . As forças armadas são i n s t i 
tuições nacionaes permamentes, organi 
zadas sobre a base da d isc ip l ina h i e r a r -
ch ica e da f ie l obediência á autoridade 
do Presidente da (Republica. 

A r t . 162. Todas as questões r e l a t i vas 
á segurança nacional serão . estudadas 
pelo Conselho de Segurança Nacional e 
pelos órgãos espeoiaes ereados p a r a a t -
tender á emergência da mobilização. 

O Conselho de Segurança Nacional 
será presidido pelo Presidente da R e p u 
bl ica e constituído pelos Ministros de 
Estado e peftòs Chefes de Estado Maior 
do E x e r c i t o e da, Mar inha i 1 

A r t . 163. Cabe ao( Presidente da Re 
publ ica a direcção geral da guerra , sen
do as operações m i l ag r e s da eompeten-
c i a e da responsabilidaÉW dos eomman * 
dantes chefes, de sua^íivre esco lha. 
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A r t . 164. Todos os bras i le i ros são 
obrigados, na forma da lei , ao serviço 
m i l i t a r e a outros encargos necessários 
á defesa da pátria, nos termos e sob as 
penas da le i . 

Paragrapho único. Nenhum bras i le i ro 
poderá exercer funcção publ ica, uma 
vez provado não haver cumpr ido as 
obrigações e os encargos que lhe incinm-
bem para com a segurança nac iona i . 

A r t . 165. Dentro de u m a f a i x a de 
cento e cincoenta ki lometros ao longo 
das fronteiras, nenhuma concessão de 
terras ou de v ias de communicação po
derá ef fect ivar-se sem audiência do Con
selho Super ior de Segurança Nacional, e a 
le i providenoiafrá p a r a que nas industr ias 
situadas no inter ior da re fer ida f a i xa 
predominem os capitães e trabalhadores 
de origem nacional . 

Pap^graplf ) umico^| r^s .^dustlrlias. que 
interessem á segur^ça nacional só po
derão estabelecer-se na f a i x a de cento e 

cincoenta ki lometros ao longo das f r on 
te iras, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, que organizará a relação daÉ 
mesmas, podendo a todo /o tempo irevel-a 
e mod i f i ca l -a . 

DA D E F E S A DO ESTADO 

A r t . 166. E m caso de ameaça exteçp§ 
ou immüneneia de perturbações internas, 
ou existência de concerto, plano lou c o n 
spiração, tendente a per turbar a paz p u 
b l i ca ou pôr em perigo a estructulra das 
instituições, a segurança do Estado ou 
dos cidadãos, poderá p Pres idente da 
Republ ica dec larar em todo o t e r r i t o i i o 
do paiz, ou na porção do tenriitiorio p a r 
t icu larmente ameaçada, o estado de 
emergência. 

Desde que se torne necessário o em
prego das forças armadas p a r a a defesa 
dio Estado, o Presidente da Republ ica de
clarará em todo o território nacional , ou 
em parte lèêlle, o estado de guerra . 
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Paragrapho único. P a r a n e n h u m des
ses actos será necessária a autorização 
do Par lamento Nacional, nem este po
derá suspender o estado de emergência 
ou o estado de gue r ra declarado pelo 
Presidente da Republ ica . 

A r t . 167. Cessados os motivos que de
t e rm ina ram a declaração do estado de 
emergência o u do estado de guerra , com-
municará o Presidente da Republ i ca á 
Gamara dos Deputados as medidas toma
das durante o periodo de vigência de u m 
ou de outro. 

Paragrapho único. A Gamara dos De 
putados, s i não approvar as medidas, 
promoverá a responsabil idade do P r e s i 
dente da Republ ica, ficando a este salvo 
o dire i to de appel lar da delibeíração da 
Gamara pa ra o pronunciamento do paiz, 
mediante a dissolução da mesma e a rea
lização de novas eleições. 

A r t . 168. Duran te o estado de emer
gência as m e d i d a s ^ ^ e o Presidente da 

Republ ica é autorizado a tomar serão l i 
mitadas ás seguintes: 

a) detenção em officio ou local não 
destinado a reus de c r ime e ommum: des
terro pa ra outros pontos do território 
nacional ou residência forçada em de
terminadas localidades do mesmo t e r r i 
tório, com privação oiti l iberdade de i r e 
v i r ; 

h) c ensura da correspondência e de 
todas as comimunicações ;oraes e es -
c r ip tas ; 

c) suspensão da liberdade de reunião; 
d) busca e appsrehensão em domici l io . 

A r t . 169. O Presidente da Republ ica , 
durante o estado de emergência, e si o 
ex ig i r em as circumstaincias, pedirá á 
Gamara ou ao Conselho Fede ra l a s u s 
pensão das imimunidades de qualquer 
dos seus membros que se ha j a envolvido 
no concerto, plano ou conspiração contra 
a es t ruc tura das instituições, a segu
rança do Estado ou dos cidadãos. 
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§ 1?>& Caso a Gamara ou o C o n c h o 
Federa l não resolva>|©m (doze horas ou 
recuse a licença, o Presidente, s i , a seu 
juizo, tornar-se indispensável a i n c i d a , 
poderá deter os membros de umá* ou de 
outro, implicados no concerto, plano ou 
conspiração, e poderá egualmente f a -
zel-o, ; sob a sua responsabilidade, e i n 
dependentemente de communieação a 
qualquer das Câmaras, s i a detenção for 
de mani festa urgência. 

§ 2 o . Em: todos esses casos o p ronun-
;^pmento J$la Camiaff a dos Deputados só 
.e^^llfiíb^PÓs a termiíjação do estado de 
emergência. jjjáL 

A r t . 170. D u r a n t e o estado de emer-
geng^a ou o estado déf> guerra, dos actos 
praticados em v i r tude delles mão pode
rão conhecer os ju izes e t H h u í ^ e ^ i 
r,h:À$&> 1 7 1 . Na vigência do estado de 
$§|erra d e p a r a de yjjgOTBir a Constituição 
j i f ^ partes ^^p^^Mias pelgi Pres idente da 
R e p u b l i ^ g f . 

— 113 — 

A r t . 172. Os cr imes comi»etí>idos 
contra a segurança do E f t ado e a e s t r u -
c tu ra das instituições, serão suje i tas a 
justiça e processo e s^o i aes que a le i 
prescreverá. 

§ I o . A l e i poderá determinar a app l i -
cação das penas da legislação m i l i t a r e 
a juirisdicção dos tr ibunaes mi l i t a res na 
zona de operações durante grave com-
moção in t e s t i na . 

§ (2°. O o f f ic ia l da act iva , da reserva 
ou reformado, ou o funecionairio publico, 
quer ha ja paptiicipado de c r ime contra a 
segurança do Estado ou a es t ruc tura das 
instituições, ou influído em gua prepa 
ração inte l l ec tua l ou mater ia l , perderá 
a sua paí&nte, posto ou cargo, s i con-
demnado %<flial'quer pena pe la decisão da 
Jpst/iça a que se re f e re esse art igo. 

A r t ; $1% . O estado de guerra motivado 
por confl icto com paiz eH^^ige iro se de
clarará no decreto de mobilização. Na sua 
vifèàcia, o Prelfedente da Repub l i ca tem 
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os poderes do art . 166 e os c r imes com-
mettidos contra a estruetura das i n s t i 
tuições, a segurança do Estado e dos c i 
dadãos serão julgados por tr ibunaes m i 
l i t a r e s . 

DAS E M E N D A S Á CONSTITUIÇÃO 

A r t . 174. A Constituição pode ser 
emendada, modif icada ou re formada por 
in i c i a t i va do Pres idente da Republ i ca ou 
da Câmara do® Deputados. 

§ I o . O projecto de i n i c i a t i v a do P r e 
sidente da Republ ica seÉá votado em 
bloco, poi\ ma io r i a ordinária de votos da 
Gamara dos Deputados e do Conselho^ F e 
deral, sem modificações ou com as pro
postas pelo Presidente da 'Republica, ou 
que t i verem a sua acquiescencíia, s i s ag -
geridas por >qu^uer das Camadas. 

§ 2 o . O projecto de emenda, modi f i ca
ção ou re forma da Constituição de i n i 
c ia t i va da Câmara dos Deputados e^ige. 

pa ra ser approvado, o voto d a ma io r i a 
dos membros de .uma e outra Câmara. 

§ 3 o . O projecto de emenda, mod i f i 
cação ou re forma da Constituição, quando 
de in io ia t i va da Câmara dos Deputados, 
u m a vez approvado mediante o voto da 
ma io r i a dos membros de oima e outra 
Gamara, será enviado ao Presidente da 
Repub l i ca . Es t e , dentro do prazo de 
t r i n t a dias, poderá devolver á Gamara 
dos Deputados o projecto pedindo que o 
mesmo seja submettido a nova t r a m i 
tação por ambas as Câmaras. A nova 
tramitação só poderá e f fectuar-se no 
curso da leg is la tura seguinte. 

§ 4 o . No caso de ser rejeitado o projecto 
de in i c i a t i va db Presidente da Republ ica, 
ou no caso em que o Par lamento approve 

h def init ivamente, apesar da opposição 
daquelle, o projecto de in i c i a t i va da Câ
m a r a dos Deputados, o Presidente, da 
Republ ica poderá, dentro em t r in ta dias, 
resolver que u m ou outro projecto seja 



submettído ao plebiscito nacional . O p l e i -
biscito realizar-se-á noventa dias depois 
de pub l i cada a resolução presidencial . O 
p r#ec to só#e transformará em le i con
st i tucional s i lhe for favorável o p leb is
cito. 

A r t . 175. O pr ime i ro período p r e s i 
dencial começará na data desta Const i 
tuição. O actual Presidente da Republ ica 
tem renovado J F seu madato até a r e a 
lização do plebiscito a que se refere o 
art . 187, terminando o período p r e s i 
dencial fikíado no a r t . 8§, s i o resultado 
do plebiscito for favorável á Const i 
tuição. 

Art [ i W76. O mandato do ! 1 actuaes Go
vernadores dos Estados, uma vez con
f irmado pelo Presidente da Republ ica 
dentro de t r i i i a dÜs da data desta Con
stituição se entende prorogado para o 

pr ime i ro período de Governo a ser f i 
xado naã1* Constituições estaüuaes. Esse 
período se contará da data desta Const i 
tuição, não podendo, em caso algum, 
exceder o aqui f i xada ao Presidente da 
Republ ica. 

Paragrapho único. O Presidente da 
Republ ica decretará a intervenção nos 
Estados cujos Governadores não t i v e rem 
o seu mandato confirmado. A intervenção 
durará até a posse dos Governadores 
eleitos, que terminarão o p r ime i ro pe
ríodo de governo f ixado nas Constituições 
estaduaes. 

A r t . 177. Dentro do prazo de sessenta 
ü'ias, a contar da data desta Constituição, 
poderão ser aposentados ou reformados 

» de accordo com a legislação em vigor os 
funccionarios c i v i s e mi l i t a res cujo a fas 
tamento s e^mpuze r , a ju izo exclusivo 
do Governo, no iüferesse do serviço pMrf-
blico ou por conveniência do reg imen. 


